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O progresso das Ciências Sociais, após a última década do século XIX -
quando alcançaram a autonomia-, teria de modificar consideravelmente o an
tigo conceito de "importância" nos estudos de História e de Ciências Huma
nas. A repercussão na seleção e na análise dos materiais e da documentação 
seria quase automática, do mesmo modo que a complementação de dados, 
através de novos tipos de documentação. A importância das séries de docu
mentos, para estudo das economias e das sociedades através de tratamento es
tatístico do material, modificou muitas das concepções antigas, mais limita
das e restritas e, em compensação, ampliou a visão e a explicação da maior 
parte dos acontecimento. É preciso ressaltar, aliás, que a utilização de méto
todos quantitativos, no estudo da História e das Ciências Sociais, ao contrário 
'10 que pensam alguns, não exclui os tradicionais processos qualitativos nos 
estudos de Ciências Humanas mas os complementam e ampliam (1 ). 

A própria autonomia alcançada pelas Ciências Sociais, sem a qual não 
teriam atingido maior desenvolvimento, foi à resultante de metódico e persis
tente esforço de eruditos e estudiosos de vários setores das Ciências Humanas, 
desde a Filosofia até a Economia <2>- Constitui também, até hoje, uma das 
mais importantes rupturas epistemológicas para as ciências históricas e sociais, 
em termos metodológicos e científicos, pois a partir de características e mé
todos próprios é que poderiam alcançar o desenvolvimento necessário. De fa
to, através de caminhos próprios não cessariam de crescer, aperfeiçoar méto
dos, pesquisar novas diretrizes, aprofundar as investigações e- os conheci
mentos <3>. 

A influência do progresso das Ciências Sociais nos critérios de seleção 
de material e documentos para os estudos lústóricos e sociais foi profunda. 89 





para melhorar as condições do importante centro de documentação (6), seria 
desconhecer que essa avaliação exigiria quadros competentes, verbas e a reali
zação de um exame que já equivaleJ:ia a uma primeira e demoradíssima abor
dagem sobre várias questões de interesse sócio-econômico, com especial im
portância para os ministérios da Saúde e do Trabalho. Mas não justificaria, 
mesmo após o estudo realizado, a destruição da documentação. Por outro la
do, do ponto de vista científico, não há fundamento que justifique a certeza 
da acertada seleção do material de pesquisa para autorização de destruição 
sem possibilidade de reposição e reexame, pois é sabido que o critério de im
portância do que seja essenciaI ou irrelevante em cada área científica - e no
tadamente nas Ciências Sociais - varia com as épocas e o progresso da própria 
ciência. Lembra-nos o depoimento do eminente Vitorino Magalhães Godinho -
sem dúvida um dos grandes historiadores da atuaiidade e não só de assuntos 
luso-brasileiros - quando ao voltar de longos anos de trabalhos e estudos histó
cos na França pesquisava documentos para o estudo de conjunturas, através 
de rigorosas análises de movimento de preços, em arquivos portugueses. Assim 
é que, ao chegar em um desses centros de documentação teve a decepção de 
saber que, pouco antes, tinham sido incinerados documentos referentes à 
questão - o que contribuiria para prejudicar ainda mais o esclarecimento de 
um tema já bastante difícil e bastante importante para esclarecer questões de 
grande relevância na economia e vida nacional de Portugal. O episódio moti
vou o grande historiador à observação de que, se fossem dados que se refe
rissem a algum titular ou barão, mas de nenhuma importância para o esclare
cimento de questões fundamentais na vida do povo e da nação portuguesa, 
certamente teriam sido considerados documentos importantes e dignos de 
serem preservados (7). O exemplo dá uma idéia da concepção desatualizada
sobre a importância da documentação econômica e social de uma nação, isto 
é, da documerrtação histórica. É a concepção de História como algo curioso e 
ornamental e, portanto, supérfluo diante de outros problemas culturais e ge
rais. O que escapa, nessa velha maneira de ver, é a documentação como fonte 
de importância para a avaliação de problemas nacionais: pontos de estrangula
mento da economia sob modelos de estrutura já ultrapassada e periodicamen
te repetidcs; exame das constantes da vida de um povo e motivos da perma
nência de situações desfavoráveis; razões �o avanço de certas áreas e estagna
ção de outras; interesses de grupos e distribuição de rendas, incentivos a cer
tos setores da economia e transferências de renda de outros, áreas regionais e 
esforços por verbas e desenvolvimento; diretrizes políticas, relações entre 
economia e política e muitas outras questões. Problemas que não são de hoje 
mas estão presentes na História de cada país - e sobre eles os arquivos con
têm preciosos dados de maior interesse do que os referentes a intrigas palacia
nas ou figuras e curiosidades mundanas -. Nas nações em desenvolvimento, 
mais ainda do que nas nações já em grande progresso, essa fonte de informa
ções pode elucidar muitas questões, oferecer sugestões e esclarecer, facilitar a 
análise de problemas, evitar a repetição de equívocos e caminhos que a nada 
conduzem. Daí a famosa frase, de que a nação que não conhece sua própria 
História está arriscada a repeti-la e refazê-la. 

Lei de maio de 1968 (B) proíbe a queima de arquivos no Brasil, o que 91 



confirma o progresso da compreensão das autoridades sobre o valor das infor
mações históricas. Infelizmente essa compreensão não é da parte de todos os 
funcionários - mas a lei pode, talvez, deter a fúria destrutiva de alguns. 

Os dados que no Brasil estão sob ameaça de destruição interessam, ain
da, a outros campos de estudos e de pesquisa que não sejam so"mente os da 
História ou os da Economia, sem falar nos ministérios da Saúde e do Trabalho, 
já referidos anteriormente. Claro que nos referimos às informações coletivas e 
às possibilidades de um estudo sério que uma documentação como essa pode 
conter, e que devem ser, sobretudo por estas razões, preservadas nos arquivos 
ou grandes centros de documentação. 

Na era da estatística e das informações de massa, e quando os computa
dores são utilizados em qualquer área, desde que se encontre documentação 
adequada para este tipo de estudo, o interesse de uma análise não só qualitati
va como quantitativa de um i:naterial como o recolhido pelo INPS e outras 
instituições, não poderia escapar à consideração dos que têm poder de decisão 
sobre o destino da documentação. Nem ao interesse de estudiosos como os 
que se reunem periodicamente em Congressos, arquivistas, historiadores, pro
fessores de História e de Ciências Humanas, jornalistas e todos os que tratam 
de problemas culturais e de seu relacionamento com a realidade. Pois não se 
trata de um problema de cultura ornamental e neutra, mas de assuntos que se 
relacionam com as condições de vida, classes e rendas, saúde e problemas na
cionais, informações sobre a população brasileira reunidas em longos anos e 
num período de importância, fértil em mudanças e transformações em nosso 
país. 

As mesmas considerações feitas sobre a documentação ameaçada do 
INPS podem-se fazer em relação aos documentos dos processos judiciais, tam
bém ameaçados de destruição, por decisão que constou do projeto mais am
plos, ainda não resolvido mas objeto de inúmeros pedidos de reconsideração, 
por parte de historiadores e documentaristas, inclusive por ocasião dos simpó
sios nacionais de História, e outros. Há, ainda, o problema da destruição de 
documentos sem alardes nem avisos em projetos que, pelo menos, chegando ao 
conhecimento do público poderiam ser discutidos antes que se tornasse o pro
blema irreversível, apesar da dificuldade de sensibilizar os que podem. tomar 
decisões tão graves sem a consulta, sequer, a especialistas, universidades e en
carregados de zelar pela documentação, ou pela cultura nacional, inclusive 
opinião pública interessada. 

Quanto aos gastos que a microfilmagem de documentos tão numerosos 
poderiam ocasionar na preservação de material de tanto interesse à vida na
cional - e que somente mais tarde será devidamente avaliado e apreciado -
além dos gastos nem sempre tão úteis em muitos setores do país, públicos e 
privados, certamente não seria tão exagerado, e menos oneroso que uma ava
liação histórica minuciosa dos documentos antes da destruição se, de fato, ela 
tivesse possibilidade de ser realizada. De qualquer modo não se pode compre
ender a autorização para a queima de arquivos setoriais, em uma época em 
que existem meios modernos e rápidos de preservação de material de tanta 
importância para o conhecimento de nossa própria realidade. No último quar-

92 te! do século XX, e em um país que proclama diariamente o orgulho e a satis·-



fação do seu progresso, não se pode compreender a perda inestimável de 
informações sistemáticas e que podem ser preservadas em espaço relativamente 
restrito, através da microfilmagem do material. Grita-se tanto contra a evasão 
de documentos mas, no caso de uma destruição por desinteresse ou incapaci
dade de compreender as possibilidades de tais massas de informações,fica-se 
na dúvida se não seria menos prejudicial doá-las a universidades de outras na
ções ... Tanto mais que, tratando-se de documentação sobre condições de 
vida da população, cujas mazelas são bastante conhecidas, o aspecto negativo 
não teria consequências novas nem afetaria área cultural que se relacionasse à 
segurança nacional, enquanto sugestões positivas, na melhor análise das ques
tões de trabalho, saúde e nível de vida da população e área regionais, pode
riam talvez ocorrer. 

O fato é que os arquivos não são apenas repositórios de curiosidades na
cionais, mas documentação necessária ã análise de muitos problemas passíveis 
de soluções e que interessam a todos nós. Justamente quando são utilizados, em 
toda parte, métodos quantitativos e se considera indispensável a aplicação de 
técnicas aos estudos sociais e históricos (9) - não como fim mas como meios 
que forneçam informações mais objetivas e esclarecedoras - não podemos ser 
indiferentes ã destruição de arquivos setoriais e outros. Ainda mais conside
rando-se a falta ·de documentação serial e a quase total ausência de estudos de 
História social em bases mais objetivas e modernas. 

A perda de documentação de significação é não só indesculpável em face 
das novas técnicas de reprodução e preservação de documentos, como inad
missível à luz do progresso da metodologia e dos novos estudos no campo das 
ciências sociais. A conservação de documentos é, pois, questão de interesse 
nacional. 

Cabe, a todos nós, a obrigação de nos interessarmos pela preservação 
das fontes de nossa História e da documentação que nos possibilite a análise 
objetiva e lúcida das realidades nacionais. 
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